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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 050, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 37.000,00. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em exercício de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município 

e em conformidade ao disposto no Art. 7º, I, “a” da Lei nº 2.348, de 

06/01/2022: 
 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) suplementar às 

seguintes dotações orçamentárias: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 311 R$ 1.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6174 R$ 6.000,00 

SUBTOTAL R$ 7.000,00 

 

SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E TRÂNSITO 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 131 R$ 25.000,00 

SUBTOTAL R$ 25.000,00 

 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 214 R$ 5.000,00 

SUBTOTAL R$ 5.000,00 

 

TOTAL R$ 37.000,00 

Art. 2° Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior a 

redução, em igual importância, das seguintes dotações orçamentárias: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 351 R$ 1.000,00 

Despesas de Capital 

4.4.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE 317 R$ 6.000,00 

SUBTOTAL R$ 7.000,00 

 

SERVIÇOS URBANOS 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6690 R$ 25.000,00 

SUBTOTAL R$ 25.000,00 

 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Despesas Correntes 

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PF 215 R$ 5.000,00 

SUBTOTAL R$ 5.000,00 

 

TOTAL R$ 37.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 12 de maio de 2022. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 175, DE 11 DE MAIO 2022. 

 
“Exonera Chefe da Casa Lar – CC 1 ”. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor PAULO CESAR LOPES, matrícula nº 
126012, do Cargo Comissão de Chefe da Casa Lar CC-1, a contar de 

09/05/2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11 de maio 

de 2022. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI    

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº:  63/2022 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: ANDRÉ LUIZ QUINTEIROS GOULART 46120610049 

Objeto: Prestação de serviço de conserto de balanças utilizadas pelas 
unidades de saúde da família. 

Solicitante: Secretaria de Saúde. 

Valor: R$ 1.475,00. 
Data da assinatura: 09/05/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 64/2022. 

EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Adriana da Silva Dorneles 83304371087 – ME. 
Valor: R$5.000,00 (cinco mil reais). 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação para 

a Festa do Município destinada para músicos, brigadistas e Brigada 
Militar. 

Solicitante: Secretaria de Turismo. 

Data da assinatura: 11/05/2022. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no 65/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
24/05/2022 às 14h00min, licitação Processo n° 105/2022 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR 

TOTAL, objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERA FOTOGRÁFICA 

DIGITAL. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-

1399 Ramal 216. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
24/05/2022 às 09h00min, licitação Processo n° 111/2022 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR 

TOTAL, objeto: Registro de preços para a AQUISIÇÃO DE 

LONGARINAS QUE SERÃO UTILIZADAS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DA CIDADE E INTERIOR, VISTO QUE AS 

EXISTENTES ESTÃO DETERIORADAS E SEM CONDIÇÕES 

DE REFORMA. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br 

(51)3655-1399 Ramal 216. 

 
General Câmara/RS, 11 de maio de 2022. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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